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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N95 . 570, DE 1978 

(DO SENADO FEDERAL) 

Aplica ao dirigente sindical, candidato a 

eletivo, o disposto no parágrafo único do art. 
. - . Conso11daçao das Le1S do Traba1ho- CLT • 

car-

521, 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRABALHO 

E LEGISLAÇÃO SOCIAL). 
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Aplica ao dirigente sindical, candi 
dato a cargo eletivo, o disposto no 
parágrafo único do art . 521 da Con­
solidaç~o das Leis do Trabalho 
(CLT) . 

( 5<-. , 

S,r-

OLOCo 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O dirigente sindical, obrigado a 

se desincompatibilizar do cargo por força de candidatura a 

cargo eletivo, continuará ~ercebendo, durante o perlodo de 

afastamento, a gratificaç~o que lh~ tiver sjdo atribulda de 

conformidade com o d i spos t o n o par ág r afo úni c o do a r t. 521 

da Consolidaç~o das Leis do Trabalho-'FLT( . 

Art . 29 - Esta eei entra em viqor na data de 
_ o..J 8 ~ ~, J..p _ 

sua publicaçno, evogaa~ as disposiçoes em contrário . 

SENADO FEDE.RAL, E ~ ~ j~ DF 1978 

SE.NAD PETRÔNIO PORTELL~ 

Presidente 

"1GSj . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lEGI SLAÇÃO CI TADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

~ 

CON SOlI OAÇAO DAS lEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei nº 5 . 452 , 
de lº de mai o de 1943 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

TITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SI NDICAL 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO 11 

DO 'RECONHECIMENTO E I NVESTIDURA SINDICAL 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 521 - São condições para o 
funcionamento do sindicato: 

a) proibição de qualquer propagan­
da de doutrinas incompatíveis 
com as instituições e os interes­
ses da Nação, bem como de can­
didaturas a cargos eletivos est ra­
nhos ao sindicato; 

.. 
b) proibição de exercício de cargo 

eletivo cumulativamente com o 
de emprego remunerado pelo 
sindicato ou por entidade sindi­
cal de grau superior ; 

c) gratuidade do exercício dos car­
gos eletivos ; 

d) proibição de quaisquer ativida­
des não compreendidas nas fi­
nalidades mencionadas no art, 
511 , inclusive as de caráter po­
li tico-partidárias ; 

e) proibição de cessão gratuita ou 
remunerada da respectiva sede, 
a entidade de índole politico­
partidária. 

Parágrafo único - Quando, para o 
exercício de mandato, tiver o associa­
do de sindicato de empregados, de 
trabalhadores autônomos ou de pro­
fissionais liberais, de se afastar do 
seu trabalho, pOderá ser-lhe arbitra­
da pela assembléia-geral uma gratifi­
cação nunca excedente da importãn­
cia de sua remuneração na profissão 
respectiva. 

- ------_.---
GEI 6.07 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 63 , de 1977. 

Aplica ao dirigente sindical 
candidato a cargo eletivo o 
disposto no artigo 14 da Lei 
n9 6.055, de 17 de junho de 
1974. 

Apresentado pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Lido no Expediente de 03/05/77, e publicado no DCN (Seção lI) de 04/05/77 

Distribuído às Comissões de Constituiç ão e Justiça e Comissão de Legisl~ 

ção Social. 

Em 02/12/77, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 1306, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr . 

Senador Nelson Carneiro,pela constitucionalidade e juridicidade do projeto 

N9 1307, de 1977, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor 

Senador Jessé Freire, pela aprovação do projeto na forma da Emenda n9l-CLS 

(SUBSTITUTIVO) • 

N9 1308, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr . 

Senador Nelson Carneiro, pela constitucionalidade e juridicidade da emenda 

n9 l-CLS (Sustititutiva) . 

Em 25/04/7 8 , sessão das 1 8 :30 horas, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

sessão para discussão em primeiro turno. 

Em 26/04/7 8 , tem sua discussão encerra e a votação adiada por falta de 

"quorum" • 

Em 26/04/7 8 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 27/04/7 8 , por falta de "quorum", deixa a matéria de ser enunciada ao 

Plenário. 

Em 27/04/7 8 , 

Em 28/04/7 8 , 

"q uorum" • 

Em 28/04/7 8 , 

Em 02/05/78, 

Em 02/05/7 8 , 

Em 04/05/7 8, 

Em 04/05/7 8 , 
-sessao. 

é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

a matéria deixa de ser submetida ao Plenário por falta de 

é incluído em Ordem do Dia da p róxima sessão. 

tem sua votação adiada por falta de " q uorum". 

é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

tem sua votaç ã o adiada por falta de "quorum". 

sessão das 1 8 :30 hora s, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

Em 05/05/7 8 , tem sua votação adiada por falta de "quorum". 

Em 05/05/7 8 , é incluído em Ordem do Dia da p róxima sessão. 

Em 0 8/05/7 8 , tem sua votação adiada por falta de "quorum". 



• 

Em 0 8/05/7 8 , é incluido em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 09/05/7 8 , tem sua votação âdíada por falta de "quorum". 

Em 09/05/7 8 , é incluido em Ordem do Dia da próxima sessão. 

o 
o: 

Em 10/05/78, sessão das 19: 2 5 horas, é aprovado o Substitutivo da Com. 

de Legislação Social, ficando prejudicado o rojeto. Â CR, a fim de redi­

gir o vencido para o segundo turno. 

Em 19/05/7 8 , é lido o seguinte Parecer: 

N9 260, da CR, relatado pelo Senhor Senador Otto Lehmann, oferecendo a 

redação ao vencido, para o segundo turno regimental. 

Em 22/09/7 8 , é incluido em Ordem do Dia da próxima sessão para discussão 

em segundo turno. 

Em 25/09/7 8 , adiada a apreciação da matéria, em virtude da falta de "quorum 

para abertura da sessão. 

Em 25/09/7 8 , é incluido em Ordem do Dia da próxima sess ão para discussão 

em segundo turno. 

Em 26/09/7 8 , é aprovado. ff 
Â Câmara dos Deputados com o oficio n9 j:>)YIj ~.6.i I oú.. :tK. O q 
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SEN·ADO FEDERAL 
PROJETO DE LE.I DO SENADO 

N9 63, de 1977· 

Aplica ao dirigente sindical candidato a cargo eletivo o disposto no art. 14 da Lei n9 

6.055, de 17 d~ junho de 1974. " 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 19 Ao dirigente 'Sindical candidato a cargo eletivo que, por força de Lei, esteja 
obrigado a desincompatibilizar-se, aplica~se e disposto no art. 14 da Lei n9 6.055, de 17 de 
junho de 1974. ' 

Art. 29 Esta Lei entra em vigQr na data de sua publicação. 
Ar!. 39 Revogam-se as disposições'çm contrário. 

Justificação 

Por força de lei, .os·dirigentes sindicais são obrigados a se desincompatibiliza-rem dois 
meses antes das eleições, para disputarem ~ vereança. 

O Ministério do Trabalho acaba de informar às respectivas entidades sindicais, atenden­
do consulta, Que, em face da ausência da legislação a respeito, os dirigentes que -forem 

. I . • 

candidatos à vereança não po'derão p~rceber a gratificação que normalmente percebem 
. (artigo 521, Pílrágrafo único, da CLT). ' . - . 

E uma situação difícil porque se encontram afastados do serviço para ocuparem cargo de 
direção no Sindicato, do qual devem desinc0!l1patibilizar-sé, o que oS obriga a ficar, 'durante 
dois meses, sem qualquer remuQeração. ' 

A Lei federal beneficia os sérvidorês públicos, bem como os empregados de empresas 
concessionárias do serviço público, autorizando, inclusive, o seu -pagamento, ainda que as 

\. . . \ -
funções que exerçam não lhes obriguem à desincompatibilização. . 

Sala das Sessões. em 3 de maio de 1977. - Jarbas Passllrinho. 

LEGISLAÇÀO c/FAdA 

_LEI N9 6.055, DE 17 DE JUNHO DE 19.74 

Estllbelece normas sobre a realização de ell!ições em 1974, e dá outras providências • 
0 '0 • • 0 ' 0 •• • •• • •• • ••• • •••• • •••••••••••••••••••••• o ••••••••• o , ' ••••••••••• • • •••• • •• • 

• .-
Ar!. 14. Ao servidor público, sob regime estutário ou não, dos órgãos ou entidades da 

administração direia ou indireta da União, dos Estados e dps Municípios, inclusive os 
empregados das empresas concessionárias do serviço público, fica assegurado o direito à 
percepção da remuneração, como se em exercício de suas ocupações habituais ' estivesse, 
durante o lapso de tempo que mediar entre oJregistro da candidatura perante a Jus~iça Elei­
toral e o dia seguinte ao da eleição, mediante simples requerimento ~e licença para a promo­
ção de sua campanha eleitoral. 

Publicado no DCN (Seçào 11) de 4-5-77 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N<.>s 1.306, 1.307 e 1.308, de 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 63, de 1977, que 
"aplica ao dirigente sindical candidato a cargo eletivo o dIspos­
to no art . 14 da Lei n9 6.055, de 17 de junho de 1974". 

PARECER N9 1.306, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Os dirigentes sindicais, que se candidatam a postos eletivos, não 
podem perceber a gratificação que normalmente recebem, nos 
termos do art. 521, parágrafo único, da Consolidação das Leis do 
Trabalho . Assim entendeu o Ministério do Trabalho, em resposta à 
consulta que lhe foi endereçada por candidato à vereança. 

Essa situação contrasta com o que ocorre com os .servidores 
públicos. sob regime estatutário ou não; dos órgãos ou entidades da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados, dos Municí­
pios. inclusive os empregados das empresas concess ionárias do servi­
ço público . Pelo art. 14 da Lei n9 6.055, de 17 de junho de 1974, a 
tais servidores "fica assegurado o direito à percepção da remunera­
ção. como se em exercício de suas ocupações habituais estivessem, 
durante o lapso de tempo que mediar entre o registro da candidatura 
perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante 
simples requerimento de licença para a promoção de sua campanha 
eleitoral" . 

Pretende o ilustre Senador Jarbas Passarinho, através do Proje­
to de Lei do Senado n9 63, de 1977, pôr termo a essa disparidade de 
tratamento, que impede, ou ao menos prejudica injustificadamente, 
a presença mais freqüente de dirigentes sindicais nas porfias eleito­
rais. A eles manda aplicar o disposto no citado dispositivo legal. 

Há que criar estímulos. e afastar embaraços, para que maior 
seja o número dos que, vencendo desencantos e superando frus­
trações. ainda se dispõem a participar da vida pública, nos dias 
amargos que vivemos. A proposição em exame visa a esse objetivo. 
Contra ela não se ergue qualquer impedimento const itucional ou jurí­
dico . E. no mérito, justifica que se acol ha, como valiosa contribuição 
à presença de maior número de representantes das classes trabalha­
doras nas assembléias políticas disseminadas pelo País. 

t o meu voto, s.m.j. 
Sala das Comissões, 18 de maio de 1977. - Daniel Krleger, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Accioly Filho - Wilson 
Gonçalves - Italívio Coelho - Osires Teixeira - Dirceu Cardoso -
Heitor Dias - Helvídio unes. 

PARECER N91.307, DE 1977 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator : Senador Jessé Freire 

A proposição do ilustre Senador Jarbas Passarinho objetiva 
resolver problema, que se instaurou a partir do entendimento do ­
Ministério do Trabalho, <!e qlfe dirigente sindical candidato a cargo 
eletivo não pode receber a gratificação prevista no parágrafo único 
do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A solução proposta é que ao dirigente sindical candidato se apli­
que o disposto no art. 14, da Lei n9 6.055, de 17 dejunh<1de 1974. 

O problema existe. 
É injusto e ilógico o desamparo em que se encontra o dirigente 

sindical que precisa se desincompatibilizar Rara se candidatar a 
cargo eletivo . 

Acreditamos que esse desamparo não seja produto da vontade 
do legislador, devendo ser debitado à cont a da imprevisão. 

Uma vez localizado, cumpre afas tá- lo. 
A solução indicada no projeto é que não se nos afigura a mais 

adequada. 

_ Mandar aplicar o disposto no art. 14 da Lei n9 6.055, de 1974, 
seria mais problema do que solução. 

Com efeito. eleito dirigente si ndical, o empregado quando tiver 
que se afastar do seu trabalho, poderá perceber uma gratificação 
arbitrada pela assembléia geral. em importância não excedente ao de 
sua remuneraçào (CLT. art. 521, parágrafo único, combinado com o 
art. 543. § 29). 

Se dirigente sindical. canditar-se a cargo eletivo, deve afastar-se 
das funções que estiver exercendo naquela entidade. 

O que deve ser mantida é a gratificação que venha percebendo, 
caso arbit rada na fo rma prevista no parágrafo único do art. 521, in­
clusive porque é o cargo de direção sindical que cria a incompatibili­
dade . 

Remeter o caso ao a rt. 14, da Lei n9 6.055, de 1974, parece-nos 
operação sem liquidez técnico-jurídica, porque a regra estabelecida 
po r esse dispositivo atende à situação peculiar do servidor público, 
ao qual o dirigente sindical não é assemelhável nem por via oblíqua. 

O processo de legislar por remissão exige cautelas especiais, 
sobretudo quanto a apurar a identidade entre as situações a que se 
pretende dar igual so lução. 

É preciso não esquecer do axioma segundo o qual duas quanti­
dades iguais a uma terceira , sào iguais entre si. 

• 

c 
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o art. 14 da lei n° 6.055 / 74 trata da situação do servidor que. 
estando no exercício de suas funções. deve se afastar para atender a 
incompatibilidade resultante da candidatura a posto eletivo. 

O caso presente refere-se ao dirigente sindical que. candidatan­
do-se a disputa de pleito po lítico. deve se afastar do cargo. para aten­
der à lei eleitora!. Se ele nào estivesse investido em cargo de direção 
si ndical inexistiria incompatibilidade (esta não alcança cargo ém em­

presa particular) . 
A soluçào correta e hábil r~side em determinar que durante o 

período de afastamento, o dirigente continuará percebendo a grati­
ficaçào que lhe tenha sido atribuída na forma do parágrafo único do 

art. 521. 
À luz dos fundamentos expostos. opinamos pela aprovação dQ 

Projeto de lei do Senado no 63. de 1977. na forma da seguinte 

EMENDA Nol-ClS 
(S U BSTITUTl VO) 

Ao Projeto de Lei do Senado nQ 63, de 1977, que "declara 
que o dirigente sindical candidato a cargo eletivo tem dlfeito, 
durante o período de afastamento, a perceber a gratificação de 
que trata o parágrafo único do art. 521 da Consolidação das 

Leis do Trabalho", 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. lo O dirigente sindical. que tiver que se desincompatibili­

zar do cargo por força de candidatura a cargo eletivo. continuará 
percebendo, durante o período de afastamento. a gratificação que 
lhe tiver sido atribuída na conformidade do disposto no paráfrago 
único do art. 521 da Consolidação das leis do Trabalho. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revo­

gadas as disposições em contrário. 
Sala das Comissões. 10 de novembro de 1977. - Ruy Santos, 

Presidente, eventual - Jessé Freire. Relator - Cunha Lima - Nel­

son Carneiro - Domício Gondim. 

PARECER NQ 1.308, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O ilustre Sen'ador Jarbas Passarinho ofereceu à apreciação do 
Congresso Nacional Projeto de lei dispondo que "ao dirigente sindi­
cal candidato a cargo eletivo que. por força de lei. esteja obrigado a 
desincompatibilizar-se. aplica-se o disposto no artigo 14 da Lei n

Q 

6.055, de 17 de junho de 1974". 

O texto do art. 14 da lei nQ 6.055 é o seguinte: 

"Ao servidor público. sob regime estatutário ou não, 
dos órgãos ou entidades de administração direta ou indireta 
da U niào, dos Estados e dos Municípios, inclusive os empre­
gados das empresas concessionárias do serviço público, fica 
assegurado o direito à percepçào da remuneração, como se 

. .... .. 

~ct 
o 
..... t-
10 
10 

em exercício' de suas ocupações habituais estivesse. durante o 
lapso de tempo que mediar entre o registro da candidatura 
perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, 
mediante simples requerimento de licença para a promoção 
de sua campanha eleitora!." 

Na justificaçào. o ilustre parlamentar paraense argumentou em 

favor de sua proposição: 

"Por força de lei, os dirigentes sindicais sào obrigados a 
se desincompatibilizarem dois meses antes das eleições, para 

disputarem a vereança. 
O Ministério do Trabalho acaba de informar às respecti­

vas entidades sindicais, atendendo consulta, que, em face da 
ausência da legislação a respeito. os dirigentes que forem 
candidatos à vereança não poderão perceber a gratificação 
que normalmente percebem (artigo 521. § único da CLT). 

É uma situação difícil porque se encontram afastados do 
serviço para ocuparem cargo de direçào no Sindicato, do 
qual devem desincompatibilizar-se, o que os obriga a ficar, 
durante dois meses, sem qualquer remuneração. 

A Lei federal beneficia os servidores públicos bem como 
os empregados de empresas concessionárias do serviço pú­
blico. autorizando. inclusive. o seu pagamento, ainda que as 
funções que exerçam não lhes obriguem à desincompatibili­

zação ... 
Esta Comissão, acompanhando meu voto, proclamou a consti­

tucionalidade e juridicidade da proposta, ressalvando que, no méri­
to, justo seria fosse acolhida, "como valiosa contribuição à presença 
de maior número de representantes das classes trabalhadoras nas 

assembléias políticas disseminadas pelo País". 
Era quanto, no exame do mérito, nos cumpria dizer, eis que 

uma apreciação mais profunda e detalhada cabia à douta Comissão 
dç legislação Social, que dela se desincumbiu, oferecendo a seguinte 

Emenda Substitutiva: 
"Art. I Q O dirigente sindical, que tiver que se 

desincompatibilizar do cargo por força de candidatura a 
cargo eletivo, continuará percebendo, durante o período de 
afastamento. a gratificação que lhe tiver sido atribuída na 
conformidade do disposto no parágrafo único do art. 52 I da 
Consolidação das leis do Trabalho." 

Na forma regimental. a competência desta Comissão é para opi­
nar sobre a constitucionalidade e juridicidade da a::udida Emenda 

Substitutiva, e que são evidentes. 

É o meu voto, s.m.j. 
Sala das Comissões. 30 de novembro de 1977. - Accloly Filho, 

Presidente em exercício - Nelson Carneiro, Relator - Helvídlo 
Nunes - Italívio Coelho - Oito Lehmann - Cunha Lima - Heitor 
Dias - Orestes Quércia - Wilson Gonçalves. 

Puhlil.:udo<; no DC~ (Seção 11) de J-' 2-77 

~ o . 
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SENADO FEDERAL 

• 

PARECER 
N9 260, de 1978 

Da Comissão de Redação 

• 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 63, 
de 1977 . 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado nO 63, de 1977, que, aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo eleti­
vo, o disposto no parágrafo único do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

-Sala das Comissões, 19 de maio de 1978. - Adalberto Sena, Presidente - Otto 
Lehmann, Relator - Helvídlo Nunes. 

ANEXO AO PARECER N9 260, DE 1978 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 63, 
de 1977, que, aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo eletlyo, o disposto no pan(­
grafo único do art. 521, da Consolidaçào das Leis do Trabalho ( CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 10 O dirigente sindicàl, obrigado a se desincompatibilizar do cargo, por força de 
candidatura a cargo eletivo, continuará percebendo, durante o período de afastamento, a 
gratificação que lhe tiver sido atribuída de conformidade com o disposto no parágrafo único 
do ar!. 521, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Ar!. 20 Esta Lei entra em vigor 'na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário . 

Publ icado no DCN (Seção 11 ) de 20-5-78 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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COORO. DE COMUNICAÇÕES 
" ., 

InnJ N9 361- Em ~~ de setembro de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaMinhar a Vossa Excelên­

cia,a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 

nos termos do art . 58, da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n9 63, de 197 7 , constante dos autógrafos Jun­

tos, que "aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo e­

letivo,o disposto no parágrafo único do art . 52l da Consolida 

ção das Leis do Trabalho (CLT) " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-

sa Excelência os protestos de minha elevada estima 

d istinta consideração . 

e mais 

.--..-.=:--:::-::::::--:-::.-= >- -
SENADOR ANTONIO NDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJAL~ffi BESSA 

PriMeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

l\1GSj . 
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----------- -

Arlica ao dirigente sindical, candi 
dato a cargo eletivo, o 
parágrafo único do art . 
solidacão das Leis do -(CLT) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

disposto no 
521 da Con­

Trabalho 

Art. 19 - O dirigente sindical, obrigado a 

se desincompatibilizar do cargo, por força de candidatura a 

cargo eletivo, continuará percehendo, durante o periodo de 

afastamento, a gratificação que lhe tiver sido atribuida de 

conformidade com o disposto no parágrafo único do art . 521 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT ). 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

SENl\DO FEDERAL, U1 cl8 BRO DE 1978 

SENADO PETRÔNIO ORTELLA 

Presidente 

1'v[GS / • 
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CONFEDERAÇAO 

Anexe-
lei n9 
sa. Em 

e 

AV. NILO PEÇANHA . 50-34~ ANDAR 

AV. RIO BRANCO, 142 - .34° ANDAR 

RIO DE JANEIRO 

Ri o de Jan e i r o~ 3 1 de 

ao processo a ue 
5 . 570/78. A Sen or /3 /11/78 

MARCO MACIEL 
Pres:t.dente 

utubro de 1978 

efere o proj 
etário-Gera 

Senhor Presiden e ~ 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA ~ entidade sin 
dical g supepior r epresentativa da indústri ileira e ór 
gão consulti o do Poder Público ~ tem a honra de e diri ir a V. 
Exa . para ma ifestar -s e sobre o Projeto de lei n 5 . 57 ~ de 1 9 78 
(PLS n9 63 ~ e 1977 )~ de autoria do ilustre Sena r r bas Passa ­
rinho ~ que "aplica ao di r igente sindical ~ candidato a cargo eleti ­

o disp sto no parágr afo único do artigo 521 ~ da Consolidação 

2 -

Trabalho (CLT) ~ ora em tramitação nessa Egrégia Casa . 

A proposição tem o teor seguinte : 

" O dirigente sindical que tiver que se desin 
compatibilizar do cargo por força de candidatura a 
cargo eletivo ~ continuará percebendo ~ durante o pe 
riodo de afastamento ~ a gratificação que lhe tiver 
sido atribuida na conformidade do disposto no pará 
grafo único do art9 521 da Consolidação das Leis 
do Tr abalho ". 

3 - Tal pr ojeto originou - se do fato de o Ministério do 
Trabalho ~ atendendo a consulta ~ infor mar às entidades sindicais que 
os seus dirigentes ~ que forem candidatos à vereança~ não poderão 
perceber a gratificação constante do parágrafo único do artigo 521 ~ 
da CLT . 

\ 
/ ( 

Excelentissimo Senhor 
DEPUTADO MARCO MACIEL 
Dignissimo Presidente da 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA - DF 

e 
e 



CONFEDERAÇÃO N ACVIONAL nA INDÚSTRIA 

PL n9 5. 570/78 (PLS n9 63/77) 

4 - Além disso , tais dirigentes sindicais , candidatos 
a cargo eletivo , devem se desincompatibilizar de suas funções dois 
meses antes da eleição. 

5 - Assim , durante aquele lapso de tempo , ficarão os 
dirigentes sindicais sem qualquer remuneração -- dai o projeto. 

6 - A gratificação estatuida no parágrafo único do ar­
tigo 521 , da CLT , tem por finalidade atender às necessidades dos 
dirigentes sindicais , que estão afastados do seu trabalho . 

7 - Se os encargos sindicais deixarem de ser exercidos, 
em virtude dos dirigentes sindicais , por ato volitivo , se candida ­
tarem a cargos eletivos , não há como , data venia , se pretender que 
os sindicatos continuem pagando a aludida gratificação àqueles que 
não mais desempenhem suas funções. 

8 - Se tal ocorrer , a lei estará contribuindo para o 
enfraquecimento da or ganização sindical e a "profissionalização " 
dos seus dirigentes , o que é indesejável para um sistema sindical 
sadio . 

9 - Quando o dirigente sindical se afastar , por ato de 
vontade , dos seus encargos , a gratificação inserida no parágrafo 
único do artigo 521 , da CLT , será atribuida àquele que dedicar uma 
parcela ponderável de sua atividade e de sua vida em proveito dos 
demais companheiros , lutando por seus interesses - este , o ditame 
de Justiça. 

10 - Por outro lado , quando o trabalhador se afastar do 
seu emprego para exercer uma função sindical , opera - se , em matéria 
juridica , uma suspensão do seu contrato de trabalho . 

11 - Se , por ato de vontade , o dirigente sindical se can 
didatar a cargo eletivo , embora não mais faça jus à gratificaçãO 
do parágrafo único do art9 521 , da CLT , a situação anterior, isto 
é , a da suspensão do seu contrato de trabalho desaparecerá , quando, 
então, o ex - dirigente sindical , por força dos mandamentos da CLT , 
há de retornar às suas funções empregaticias , percebendo o seu sa ­
lário, deixando , assim , de existir o hiato. 

12 - Por isso , é injusto e injuridico pretender - se , ao 
mesmo tempo , que se pague a gratificação do parágrafo único do art9 
521 , da CLT , e manter-se a suspensão do contrato de trabalho do di 
rigente sindical , que se desincompatibiliza dos seus encargos para, 
por ato volitivo , se candidatar a cargo eletivo . 

13 - Nestas condições, Sr. Presidente , esta Confedera ­
ção Nacional da Indústria manifesta o seu ponto - de - vista contrário 
ao projeto em apreço , solicitando a V. Exa . se digne de fazer pre ­
sente as razões que oferece ao conhecimento e atenção dos ilustres 
parlamentares componentes das diversas Comissões Técnicas dessa E­
grégia Casa. 

14 - Reafirmamos a V. Exa. , nesta oportunidade , os nos -
sos protestos de elevada estima e consideração . 

MOP/DCS. 

... 

C~C~~~ 
DOMlcIO VELLOSO DA SILVEI~A 

Presidente 
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CA MARA DO S DEP U T AD OS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.570/78 

(N9 SENADO FEDERAL N9 63/77) 

"Aplica ao dirigente sin­
dical, candidato a cargo ele 
tivo, o disposto no parágrafõ 
único do art.52l, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho 
(CLT) • " 

AUTOR: Senador JARBAS PASSARINHO. 

RELATOR: Deputado FEU ROSA 

I - RELATl>RIO 

Com tramitação originada no Senado Federal, 

oferece-se à revisão da Câmara dos Deputados, na forma do 

disposto no art.58 da Constituição, este projeto, de 

ria do nobre Senador Jarbas Passarinho, cujo objetivo 

auto 
~ 

e 

aplicar "ao dirigente sindical, candidato a cargo eletivo, 

o disposto no parágrafo único do art. 521, da Consolidação 

das Leis do Trabaho (CLT) ." 

No Senado Federal, o projeto original do 

Senador Jarbas Passarinho sofreu alterações, mas foi reco-
.;,a -mendada a aprovaçao pelas Comissões Técnicas, inclusive pe 

la de Legislação Social (que ofereceu Substitut~ o qu~ 
efetivamente acabou ocorrendo. 

Legislar sobre Direito do Trabalho 
~ 

e da 

competência da União, conforme norma expressa na alíne a b 

do item XVII do art.89 da vigente Constituição Federal. 

sidente da 

Ao Congresso Nacional, com 

República, cabe dispor todas as 

-a sançao do Pre 

matérias de 
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competência da União, ex vi do disposto no art.43 do mes 
~ . 

mo Texto Bas1co. 

A elaboração de leis ordinárias encontra­

-se prevista no item 111 do art.46, da Carta política. 

A iniciativa, de membro da Câmara dos De 

putados, acha-se respaldada pelo art.56 da Lei Maior, ine 

xistindo quaisquer das restrições enunciadas nos subse 

quentes arts. 57,65,81,103 e 109. 

o projeto é, pois, constitucional e jurí-

dico. 

Quan1lo à técnica legislativa, torna~ ne 

cessário apenas separar a cláusula de vigência da revoga 

tória. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pela constitucionalidade e juridicidade 

deste Pre jeto de Lei n9 5.570/78(CD) - 63/77 (SF) ,com as 

modificações propostas pela Emenda N9 1. CLS ( SUBSTITUTI 

VO), da Comissão de Legislação Social do Senado Federal 

e, com a aceitação da Emenda Única, fica acolhida a técni 

ca legislativa. 

-Pela aprovaçao, com a Emenda. 

Sala da Comissão, em ~b de .(;l .... /,..., ...... 

\,., 

d~ FEU ROSA 

~TOR 

/ifo. 
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CAMARA DOS DEP U TADOS 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N9 1 

( Ao Projeto de Lei n9 5.570/78 (CO) - n9 63/77-S F ) 

Do Deputado FEU ROSA 

"Aplica ao diri g ente s indica l, 
candidato a carg o ele ito, o di s pas 
to no parágrafo único do ar t . 5 2l~ 
da Consolidaçã~ das Leis do Traba­
lho (CLT)." 

É o art 29 do Projeto desdob rado em 
na forma seguinte: dois , 

"Art. 29 Esta Lei entra e m vigor na d a t a de 
sua publicação. 

"Art9 39 Revogam-se as d isp os i ções em contrá 
rio." 

Sala da Comissão, de 1979 

o 'f E U HOSA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA~ COMISSÃO 

A Comissão · de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma "B", opinou unanimemente, pela constitucio -

nalidade, juridicidade e técnica legislativa com 1 (uma) emen­
da do Projeto n 9 5.570/78, nos termos do parecer do . relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Marinho - Presidante, Feu Rosa - Rela -

tor, Afrísio Vieira Lima, Antônio Dias, Antônio Russo, Bonifá­

cio de Andrada, Brabo de Carvalho, Djalma Bessa, Ernani Satyro, 
Francisco Rossi, Gomes da Silva, José Frejat, Luiz Cechinel , 

Marcelo Cerqueira, Mendonça Neto, Nilson Gibson, Oswaldo Melo, 

Roque Aras, TarcÍsio Delgado. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1979. 

-

MARINHO 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.570 DE 1978 

EMENDA N9 1 

~ o art. 29 do Projeto desdobrado em dois, na 

forma seguinte: 

"Art. 29 - Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

"Art. 39 - Revogam-se as disposições em co 

trário." 

Sala da Comissão, em l' de de 1979. 

Deputado DJALMA MARIN 
Presidente 

OER 8.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 5.570/78 
(No SENADO FEDERAL n9 63/77) 

"Ap1ica ao dirigente sindical, 

candidato a cargo eletivo, o di~ 
posto no parágrafo unico do art. 

521, da Conso1 i dação das Lei s do 
Trabalho (CLT)." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: BONIF~CIO DE ANDRADA 

Aprovado no Senado da Repub 1ica, onde te 
ve origem, o Projeto de Lei n9 5570/78, do ilustre Se­
nhor Jarbas Passarinho, foi considerado de plena Cons­
titucionalidade pela Comissão de Constituição e Justi 
ça da Câmara dos Deputados, sendo de se assinalar que 
o seu objetivo é estender ao dirigente sindical, can­
didato a posto eletivo, o disposto no parágrafo unico 
do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Por esta norma, continuarã ganhando a 
gratificação de dirigente sindical, na hipótese de se 
afastar da função para disputar qualquer pleito elei­
toral. 

O Projeto sofreu no Senado alterações d~ 

corrente da emenda do Relator, da Comissão de Legisla­
ção Social, o ilustre Senador Jessé Freire, que enqua­
drou a matéria na Lei Trabalhista, quando inicialmente, 
a proposição procurava o mesmo desiderato, com base na 

lei eleitoral. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o mérito do texto resulta do mais simples 
raciocínio, visto que o Sindicato, com ãrea que reune 

experimentadas lideranças, não pode criar obstãculos,d~ 
do o seu sentido social, e\ que seus dirigentes tenham ~ 

\ 

cesso aos comícios políticos) a postos de governo, onde 
irão contribuir com seus subsídios e representatividade 
para o bem comum. 

Por outro lado, o intercãmbio entre a vi­
da partidãria e a sindical, guardados os limites legais 
de cada uma, é salutar providência para o regime demo­
crãtico. Aliãs, algumas Nações como a Inglaterra, levam 
quase ao extremo esta aproximação, forjando nas lides 
sindicais, por exemplo, os principais líderes do pode­

roso Partido Trabalhista Britinico. 
\.~t:L:. ~ A .... / 

A o d a r a VH i 11;g E ,1 '98 C o mo p r e v o p r o j e t o 
do Senador Jarbas Passarinho, ao dirigente sindical de 
sua candidatura, permitindo-lhe a remuneração que lhe 
paga o Sindicato, a proposição em tela aperfeiçoa o pr~ 
cesso eleitoral, dando ensejo a uma mobilidade política, 
altamente promissora a quantos participam da direção ro 
organismo dg classe entre nós . 

VOTO 

-Somos, assim, pela aprovaçao do projeto 
com a redação que lhe deu o Senado da Republica. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1979. 

r Q 
--~B~O~ IF~CIO DE ANDRADA 

Deputado Federal 

(RELATOR) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 

reunião ordinaria, realizada em 24/5/79, opinou, unanimemente,p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto n9 5.570/78, nos termos do parecer do Re 

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ad~ 

mar Ghisi, Presidente, Bonifacio de Andarada, Relator, Álvaro Gau 

dêncio, Artenir Werner, Júlio Campos, Maluly Neto, Nilson Gibson, 

Nelson Morro, Pedro Carolo, Túlio Barcelos,Ubaldino Meirelles , 

Rezende Monteiro, Arnaldo Lafayette, Audalio Dantas, Carneiro Ar 

naud, Júlio Costamilan, Flavio Chaves e Tertuliano Azevedo. 

Sala das Sessões, e de I 979. 

~/~ _ R 
Dep. BONIFACIO DE ANDRADA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI Nº 5 . 570- A, de 1978 

(DO SENADO FEDERAL) 

Aplica ao dirigente sindical, candidato a car 

go eletivo , o disposto no parágrafo único do 

art . 521 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) ; tendo pareceres : da Comissão de Consti 

tt tuição e J ustiça , pela constitucionalidade , j~ 
1 

ridicidade e técnica legislativa , com emenda; 

e , da Comissão de Trabalho e Legislação Soci-
,.., 

al , pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 5 . 570 , de 1978 , a que se re 

I 

ferem os pareceres). 
GER 1.10 
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CÂMARA DOS. DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5 .570, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo eletivo, 
o disposto no parágrafo único do art. 521, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social) . 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O dirigente sindical, obrigado a se desincompatibili­

zar do cargo, por força de candidatura a cargo eletivo, continuará 
percebendo, durante o período de afastamento, a gratificação que 
lhe tiver sido atribuída de conformidade com o disposto no pará­
grafo único do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT>. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de setembro de 1978. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(JES PE-RMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de maio de 

1943. 

TíTULO V 

Da Organiz~ão Sindical 



- 2 -

CAPíTULO I 

Da Instituição Sindical 

SEÇAO ·U 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical 
. ....... .. .......... . ..... ... ..... . .. . .. .. . ... .. .. .. , . ... . . . ..... . . 

Art. 521. São condições para o funcionamento do sindicato: 
a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompa­

tíveis com as instituições e os interesses da Nação, bem como de 
candidaturas a cargos eletivos eslranhos ao sindicato; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas 
com o de emprego remunerado pelo . sindicato ou por entidades 
sindical dl;l grau superior; • 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos ; 
d) proibição de qualquer atividades não compreendidas nas 

finalidades mencionadas do ar t. 511, inclusive as de caráter po­
lítico-partidárias ; 

c) proibição de cessão gratuíta ou remunerada da respectiva 
sede, a entidade de índole político-partidária. 

Parágrafo único . Quando, para o exercício de mandato, tiver 
o associado de sindicato de empregados, de trabalhadores autôno­
mos ou de profissionais liberais, de se afastar do seu trabalho, 
pOderá ser-lhe arbitrada pela assembléia-geral uma gratificação 
nunca excedente da importância de sua reuneração na profissão 

. respectiva . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA 

PROJETO DE LEI 
N.o 5. 570-A, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo eletivo, 
o disposto no parágrafo único do art. 521, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT); tendo pareceres: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, oom emenda; e, da Co­
missão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 5.570, de 1978, a que se referem 
os pareceres. ) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O dirigente sindical, obrigado a se desincompatibili­

zar do cargo, por força de candidatura a cargo eletivo, continuará 
percebendo, durante o períOdO de afastamento, a gratificação que 
lhe tiver sido atribuída de conformidade com o disposto no pará ­
grafo único do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de setembro de 1978. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.° de maio de 
1943. 

TtTULO·v 
Da Organização Sindical 
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CAP1TULO I 
Da Instituição Simlical 

· .. .. .... . ..... . .... . ... .. ..... . ... .. ... . .. . .... . . . . ..... . . .. . ... . 
SEÇAO II 

lJo Reconhecimento e Investidura Sindical 
· . . . .. ... . ............. . ............ . ..... .. ... . .. . ... .. ..... . ... . 

Art. 521. São condições para o funcionamento do sindicato : 
a ) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompa­

tíveis com as instituições e os interesses da Nação, bem como de 
candidaturas a cargos eletivos estranhos ao sindicato ; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas 
com o de emprego remunerado pelo sindicato ou por entidades 
sindical de grau superior ; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos ; 
d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas 

finalidades mencionadas do art. 511, inclusive as de caráter po­
lítico-partidário ; 

c) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva 
sede, a entidade de índole político-partidária. 

Parágrafo único . Quando, para o exercício de mandato, tiver 
o associado de sindicato de empregados, de trabalhadores autôno­
I,.OS ou de profissionais liberais, de se afastar do seu trabalho, 
f oderá ser-lhe arbitrada pela assembléia-geral uma gratificação 
nunca excedente da importância de sua remuneração na profissão 
respectiva. 

· ..... . . . . .. . . . . . .... .. . . . ... .. . .. . . . .. . ... . .. .. . .. ... . . . .. . .. ... . 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 
I - RelatóriO' 

Com tramitação originada no Senado Federal, oferece-se à 
revisão da Câmara dos Deputados, na forma do disposto no art. 58 
da Constit uição, este projeto, de autoria do nobre Senador Jar­
bas Passarinho, cujo objetivo é aplicar "ao dirigente sindical, 
candidato a cargo eletivo, o disposto no parágrafO único do art. 521 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)". 

No S·enado Federal, o projeto original do Senador Jarbas Pas­
sarinho sofreu alterações, mas foi recomendado à aprovação pelas 
Com:.ssões Técnicas, inclusive pela de Legislação Social (que ofe­
receu Substit utivo), o que efetivamente acabou ocorrendo 

Legislar sobre Direito do Trabalho é da competência da União, 
conforme norm·a expressa na alínea b do item XVII do art. 8.° da 
vigente Constituição Federal. 

Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Re-

. • • 

• 

pública, cabe dispor todas as matérias de competência da União, a 
ex vi do disposto no art. 43 do mesmo Texto Básico. _ 

A elaboração de leis ordinárias encontra-se prevista no item 
IH do art. 46, da Carta Política. 



• 

• 
-3-

A iniciativa, de membro da Câmara dos Deputados, acha-s 
respaldada pelo art. 56 da Lei Maior, inexistindo quaisquer das 
restrições enunciadas nos subseqüentes arts. 57,' 65, 811, 103 e i09. 

O projeto é, poiS, constitucional e juridico. 

Quanto à técnica legislativa, torna-se necessário apenas s.e­
parar a cláusula de vigência da revogatória. 

11 - Voto do Relator 

Pela constitucionalidade e juridicidade deste Projeto de Lei 
n.O 5570,;78 (CD) - 63/77 (SF) , com as mOdificações propostas 
pela Emenda n.O 1, CLS (Substitutivo), da Comissão de Legislação 
Social do Senado Federal e, com a aceitação da Emenda Única. 
fica aco:hida a técnica legislativa. 

Pela aprovação, com a Emenda. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1979. - Feu Rosa, Relator. 

III - Parooer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justic;a, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, com 1 (uma) emenda, do Projeto 
n.O 5.570/78, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari­
nho, Presidente; Feu Rosa, Relator; Afrísio Vieira Lima, Antônio 
Dias, Antônio Russo, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, 
Dj alma Bessa, Ernani Satyro, Francisco Rossi, Gomes da Silva, 
José Fr-ejat, Luiz Cechinel, Marcelo C'erqueira, Mendonça Neto; 
Nilson Gibson, Oswaldo Melo, Roque Aras, Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - DjaJma. Marinho, Pre­
sidente - Feu Rosa, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 

É o art. 2.° do Projeto desdobrado em dois, na forma seguinte: 

"Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - Feu Rosa, Relato-r. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Aprovado no Senado da República, onde teve origem, o Pro­

jeto de Lei n .o 5.570/78, do ilustre Senhor Jarbas Passarinho, foi 
considerado de plena constitucionalidade pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara dos Deputados, sendo de se assina­
lar que o seu objetivo é estender ao dirigente sindical, candidato 
a posto eletivo, o disposto no parágrafo único do art. 521 da O'on­
solidação das Leis do Trabalho. 
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Por esta norma, continuará ganhando a gratificação de diri­
gente sindical, na hipótese de se afastar da função para disputar 
qualquer pleito eleitoral. 

O projeto sofreu no Senado alterações decorrentes da emenda 
do Rela tor, da Comissão de Legislação Social, o ilustre Senador 
Jessé Fr,eire, que enquadrou a matéria na Lei Trabalhista, quan­
do inicialmente, a proposição procurava o mesmo desiderato, com 
base na lei eleitoral. 

O mérito do texto resulta do mais simples raciocínio, visto 
que o Sindicato, com área que reúne experimentadas lid,eranças, 
não pode criar obstáculos, dado o seu sentido social, e que seus 
dirigentes tenham acesso aos comícios políticos, a postos de go­
y'erno, onde irão contribuir com seus subsídios e representativi­
dade para o bem comum. 

Por outro lado, o intercâmbio entre a vida partidária e a sin­
dical, guardados os limites legais de cada uma, é salutar provi­
dência para o regime democrático. Aliás, algumas nações, como a 
Inglaterra, levam quase ao extremo esta aproximação, forjando 
nas lides sindicais, por exemplo, os principais líderes do pode­
roso Partido Trabalhista Britânico. 

Ao dar condições como prevê o projeto do Senador Jarbas 
Passarinho, ao dirigente sindical de sua candidatura, permitindo­
lh e a remuneração que lhe paga o Sindicato, a proposição em tela 
aperfeiçoa o processo eleitoral, dando ensejos a uma mobilidade 
política altamente promissora a quantos participam d.a direção 
do organismo de classe entre nós. . 

11- Voto 
Somos, assim, pela aprovação do projeto com a redação que 

lhe deu o Senado d.a República. 
Sala da Comissão, 17 de maio de 1979. - Bonifácio de An­

drada, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reuruao or­
dinária, realizada em 24-5- 79, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto n .O 5.570/78, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ademar Ghisi, 
Presidente; Bonifácio de Andrada, Relator ; Alvaro Gaudêncio, 
Artenir werner, Júlio Campos, Maluly Neto, Nilson Gibson, ,Nel­
son Morro, Pedro Carolo, Túlio Barcelos, Ubaldino Meirelles, Re­
zende Monteiro, Arnaldo Lafayette, Audálio Dantas, Carneiro Ar­
naud, Júlio Costamilan, Flávio Chaves e Tertuliano Azevedo. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1979. - Adhemar Ghisi, Pre­
sidente - Bonjfácio de Andrada, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

EMENDA AO PROJETO DE 

Dê - se ao artigo 19 do projeto a seguinte red 

"Art . 19 . O dirigente 

compatibilizar do cargo, por 

sindical, obrigado a se desin 

força de candidatura a cargo 

eletivo a nível nacional ou estadual, continuará perceben­

do, durante o período de afastamento, gratificação que 

lhe tiver sido atribuída em lei . para o desempenho de suas 

funções ." 

Sala das Sessões , em 22 de março de 1984 

Tem a emenda o objetivo de eliminar a 

referência a dispositivo de lei, eis que esta pode 

ser posteriormente alterada, bem como o de estabelecer 

que o afastamento mediante gratificação seja permitido 

apenas quando a candidatura se refira a cargos estadu ­

alS ou a nível nacional . Acreditamente que desta manei 

ra deminuiríamos sobremaneira as obrigações que o tex -
-to original do projeto pretende atribuir as organlza--

ç ões sindicais . 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

R E L A T 0- R I O 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 5.570-A, de 

1978, que "aplica ao dirigente 

sindical, candidato, a cargo e 

letivo, o disposto no parigrafo 
único do art. 521, da Consolida 

ção das Leis do Trabalho (CLT). 

RELATOR: Deputado ALUrZIO CAMPOS 

Foi oferecida em plenirio Emenda ao Projeto de 

Lei n 9 5.570-A/78 para que, ao invés da menção ao art. 54 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, a proposição se referisse' 

à gratificação que tivesse sido atribuída em lei. 

Entende o autor que, ocorrendo eventual revogação 

do texto legal citado, não haveria necessidade de se alterar' 

a projetada lei. 

Outrossim, a emenda faz certo que o afastamento ' 

remunerado do líder sindical ocorreri apenas quando sua candi 

datura for a nível estadual ou nacional. Dessa maneira, dimi­

nuídas, sobremaneira, as obrigaçoes atribuídas às entidades' 

sindicais. 

.E o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

O cotejo entre as normas da emenda e as disposi 
GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ções fundamentais não revela desarmonia com a sistemáticacons 

titucional estabelecida para a competência legislativa da U 

nião (art. 89 , item XVII, alínea "b") e para as atribuições ' 

do Congresso Nacional (art. 43, caput). Também estão respeita 

das as diretrizes relacionadas com o processo legislativo(ar~ 

46, item III) e com a legitimidade da iniciativa (art. 56). 

A técnica legislativa utili zada nao merece repa -

ros. 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e boa técnica legislativa da Emenda de Plenário ao 

Projeto de Lei n'? 5.570-A/78. 

Sala da Comissão, O] I p ~ ( J- b 

l-~~ 
2 ___ _ 

di LV1~1 o ê.j) ~ f(7S 

rz C L.I} 'Ê t? I'C 

/fac GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 5.570-A, DE 1978 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Eme r. 

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei n9 5.570-A/78, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, João Gilberto , José Melo, Gerson Peres, Gorgônio Neto, 

Guido Moe sch, Celso Barros, Má r io Assad, Plínio ~1artins, Raimun 

do Leite, Theodoro Mendes , jorge Arbage, José Burnett, Osvaldo 

Melo, Nilson Gibson e Armando Pinheiro. 

ss 
GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986 

Deputado 
Vice- residente 

no exerc í cio da Presidência 

Deputado ALUíZIO 
Relator 
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Apl i-ca ao dirigente sindical,c a n -- -
didato a cargo eletivo, o di s po s 

" -to no paragrafo unico do ar t . 
571, da Consol idaç~o das Lei s do 
Trabalho - CLT. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: , 

Art. 1º - O dirigente sindical, obrigado a se de 

sincompatibi I izar do cargo por for ç a de candidatura a cargo e l.:.: 
. , , 

tivo, continuara percebendo, duran~e o p~~iodo de afastame nto , a 

9ratificaç~0 que lhe tiver sido atribuida de conformidade co m o 

disposto no par~grafo ~nico do art. 521 dê Consol idaç~o , 
aa s Le i s 

do Trabalho CLT. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de s ua 

pub I i caç~o. 

, 

Art. 3º - Revogam-se as di .sposiçoe s e m contrario. 

COMISSÃO 1º de dezembro de 1983. 

- . 
~. 

J 

GER 20.01 .0050.5 
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ASSUNTO: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

PROTOCOLO N,o __ _ 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 5 . 570- A , de 

1 978 , que " aplica ao lirigente sindical, candidato ,a cargo eletivo , 

o disposto no parágrafo único do art . 52 1 , da Consoli dação das Leis 

do Trab alho (CLT) . 

DESPACHO: JUSTIÇA = TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL . 

.::' =~eÀ COM . DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA em 26 de, ___ ...:.MA= R.:...:;;Çr....::0=--____ de 19_8:....4..:...-_ 

-
.-:...7 IBUIÇAO 

\~~ 

Ao Sr . \ ~~~ ,em ob~'\ 19 
.. -

O President de 

Ao Sr. UV\. é:) 

O Presi a Comissão de ctlt'vo 
c::= 

AY~ 1<J 11 ) • f~I)T Ao Sr. 
~ -

,em 19 

O Presidente da Comissão de ~~ , e 
I L Ao Sr. , em 19 

I I I O Presidente da Comissão de • e , e 
19 Ao Sr. ,em 

F t • 
n O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. / ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

I . • Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 
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CÂMARA 

PROJETO DE LEI 
N,o 5. 570-A, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Aplica ao dirigente sindical, candidato a cargo eletivo, 
o dis}JQsto no parágrafo único do art. 521, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT); tendo pareceres: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidadc e técnica legislativa, oom emenda; e, da Co­
missão de Trabalho e Legislação Social, pela a.provação. 

(Projeto de Lei n.o 5.570, de 1978, a que se referem 
os pareceres.) -

O Congresso Naciona] decreta: 

Art. 1.0 O dirigente sindical, obrigado a se deslncompatibili­
zar do cargo, por força de candidatura a cargo eletivo, continuará 
percebendo, durante o período de afastamento, a gratificação que 
lhe tiver sido atribuída de conformidade com o -disposto no pará­
grafo único do art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) . 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de, setembro de 1978. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Ifflcreto-Iei n.o 5.452, de 1.° de maio de 
1943 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TtTULO' V 

Da Organização Sindical 
. . . . . . . . . . ... ... . . . . ... . ... .. . . . .. .. . .... .. ... . . . . . . . .... . . ...... . 
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CAPíTULO I 
Da Instituição Sinllical 

SEÇAO I! 

1J0 Reconhecimento e Investidura Sindical 

........ . . . ........... . ... . . . ... . . . .. . ... . . .. ... . .. , ....... . . ... . . 
Art. 521. São condições para o funcionamento do sindicato : 
a ) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompa­

t.í veis com as instituições e os interesses p.a Nação, bem como de 
candidaturas a cargos eletiv~s estranhos ao sindicato; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas 
com o de emprego remunerado pelo sindicato ou por entidades 
sindical de grau superior; 

c ) gratuidade do exercicio dos cargos eletivos ; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas 
finalidades mencionadas do art. 511 , inclusive as de caráter po­
li t ico-partidário ; 

c) proibição de cessão gratuita ou remunerada dia respect iva 
sede,. a ent idade de lndole político-partidária. 

Parágrafo único . Quando, para O exercício de mandato, tiver 
o associado de sindicato de empregados, de trabalhadores autôno­
I" OS ou de profissionais liberais, de se afastar do seu trabalho, 
f oderá ser-lhe arbitrada pela assembléia-geral uma gratificação 

ã ~ nunca excedente da importância de sua remuneração n a prOfissão 
r-- M respectiva. 
10 
10 

..,0 
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....... . ... . ........... .. . .... .. .... . . . . . . . ... .. . . ...... . .. . . ... . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTÍÇA 

I - Relatório 

Com tramitação originada no Senado Federal, oferece-se à 
revisão da Câmara dos Deputados, na forma do disposto no art. 58 
da Constituição, este projeto, de autoria do nobre Senador Jar­
bas Passarinho, cujo objetiVO é aplicar "ao dirigente sindical, 
cand ida to a cargo eletivo, o disposto no parágrafo único do art. 521 
da Consolidação das Leis do Trabaiho (CLT)". 

No Senado Federal, o projeto original do Senador Jarbas Pas­
sarinho sofreu alterações, mas foi recomendado à aprovação pelas 
UOnLssões Técnicas, inclusive pela de Legislação Social (que ofe­
receu Substi t utivo ), o que efetivamente acabou ocorrendo 

Legislar sobre Direito do Trabalho é da cómpetência da União, 
conforme norma expressa na alínea b do item XVI! do art. 8.° da 
vigente Constituição Federal. 

Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presiden te da Re­
pública, cabe dispor todas as matérias de competência da União, 
ex vi do disposto no art. 43 do mesmo Texto Básico. 

A elaboração de leis ordinárias encontra-se prevista no item 
III do art . 46, da Carta Política. 

• 

• 
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A iniciativa, de membro da Câmara dos Deputados, acha-se 
respaldada pelo art. 56 da Lei Maior, inexistindo quaisquer das 
restrições enunciadas nos subseqüentes arts. 57: 65, 81, 103 e i09. 

O projeto é, pois, constitucional e jurídico. , 
Quanto à técnica legislativa, torna-se necessário apenas se­

parar a cláusula de vigência da revogatória. 

U - Voto do RJelator 

Pela constitucionalidade e juridicidade deste Projeto de Lei 
n.O 557C-/78 (CD) - 63/77 (SF) , com as modificações propostas 
pela Emenda n.O 1, CLS (Substitutivo), da Comissão de Legislação 
Social do Senado F <!deral e, com a aceitação da Emenda única, 
fica a r.olh ida a técnica legislativa. 

Pela aprovação, com a Emenda. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - Feu Jtosa., Relator. 

UI - Par~er da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justllfa, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, j urldi­
cidade e técnica legislativa, com 1 (uma) emenda, do Projeto 
n.O 5.570/78, nos tennos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Dja1ma Mari­
nho, Presidente; Feu Rosa, Relator ; Afrísio Vieira Lima, Antônio 
Dias, Antônio Russo, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, 
Dj alma Bessa, Ernanl Satyro, Francisco Rossi, Gomes da Silva, 
José Frejat, Luiz Cechinel, Marcelo Cerqueira, Mendonça Neto; 

. Nilson Gibson, Oswaldo Melo, Roque Aras, Tarcísio Delgado. 
Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - Djalma. l\1a.rinho, Pre­

siden te - Feu Rosa, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 

l!; O art . 2.° do p'rojeto desdobrado em dois , na forma seguin te: 

"Art. 2,° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrário." 

S9.la da Comissão, 26 de abril de 1979, - Djalma Marinho, 
Presidente - Feu Rosa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

Aprovado no Senado da Repübllea, oride teve origem I o Pro­
jeto de Lei n ,o 5.570/78, do llustre Senhor Jarbas Passarinho, foi 
considerado de plena constitucionalidade pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara dos Deputados, sendo de se assiná­
lar que o seu Objetivo é estender ao dirigente sindical , candida to 
a posto ele tivo, o disposto no parágrafo único do art, 521 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 
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Por esta norma, continuará ganhando a gratificação de diri­
gente sindical, na hipótese de se afastar da função para disputar 
qualquer pleito eleitoral. 

O projeto sofreu no Senado alterações decorrentes da emenda 
do Relator, da Comissão de Legislação Social, o ilustre Senador 
Jessé Freire, que enquadrou a matéria na Lei Trabalhista, quan­
do inicialmente, a proposição procurava o mesmo desiderato, com 
base na lei eleitoral. 

O mérito do texto resulta do mais simples raciocínio, visto 
que o Sindicato, com área que reúne experimentadas lid,eranças, 
não pode criar obstáculos, dado o seu sentido social, e que seus 
dirigentes tenham acesso aos comícios políticos, a postos de go­
v-emo, onde irão contribuir com seus subsídios e representativi­
dade para o bem comum. 

Por outro lado, o intercâmbio entre a vida partidária e a sin­
dical, guardados os limites legais de cada uma, é salutar provi­
dência para o regime democrático. Aliás, algumas nações, como a 
Inglaterra, levam quase ao extremo esta aproximação, forjando 
nas lides sindicais, por exemplo, os principais líderes do pode~ 
roso Partido Trabalhista Britânico. 

Ao dar condições como prevê o projeto do Senador J arbas 
Passar':nho, ~o dirigente sindical de sua candidatura, permitindo­
lhe a remuneração que lhe paga o Sindicato, a proposição em tela 
aperfeiçoa o processQ eleitoral, dando ensejos a uma mobilidade 
política altamente promissora a quantos participam da direção 
do organismo de classe entre nós. . 

O-Voto 

Somos, assim, pela aprovação do projeto com a redação que 
lhe deu o Senado da República. 

Sala da Comissão, 17 de maio de 1979, - Bonifácio de An­
drada, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reunião or­

dinária, realizada 'em 24-5-79, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto n,o 5,570/78, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Adernar Ghisi, 
Presidente; Bonifácio de Andrada, Relator; Alvaro Gaudênclo, 
Artenir Werner, Júlio Campos, Maluly Neto, Nilson Gibson, .Nel­
son Morro, Pedro Carolo, Túlio Barcelos, Ubaldino Meirelles, Re­
zende Monteiro, Arnaldo Lafayette, Audálio Dantas, Carneiro Ar­
naud, Júlio Costamilan, Flávio Chaves e Tertuliano Azevedo. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1979. - Adhemar Ghisi, Pre­
sidente - Bon,ifácio de Andrada, Relator. 

Centro GráflCD do Sena.do Federal - Brasília - DF 
• 
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CÂMAR A D OS DEPUTADOS 

.§M:EHDA 

Dê-s e ao artigo 19 do projeto a seguinte redação: 

P II. ,....,.....I... l° ..:."'""\....!.. L . • • o dirigente 

compa~~ bilizar do cargo~ por 

sindical, obrigado a se desin 

força de candidatura a cargo 

eletivo ~ nível nacional ou estadual, 

do, dura~L e o período de afastamento, 

lhe tiver sido atribuída em lei para o 

funçõ es . " 

. -contlnuara perceben-

gratificação que 

desempenho de suas 

Sala das Sessões , em 22 de março de 1984 
( - \ 

Tem a emenda o objetivo de eliminar a 

referência a dispositivo de l ei , eis que esta pode 

ser posteriormente alterada , bem como o de estabelecer 

qu e o afastamento mediante gratificação seja permitido 

apenas quando a candidatura se refira a cargos estadu­

alS ou a nível nacional . Acreditamente que desta manei 

ra 

to 

d eminuiríamos sobremaneira as obrigações que o tex ­

original do projeto pretende atribuir às organ iza--

ções sindicais . (' 

.. 

'., \ 
, 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

R E L A T O'" R r O 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO . 

PROJETO DE LEI N9 5.570-A, de 

1978, que "aplica ao dirigente 

sindical, candidato, a cargo e 

.1etivo, o disposto no parágrafo 
único do art. 521, da Consolida 

ção das Leis do Trabalho (CLT). < 

. RELATOR: Deputado ALU!Z IO CAMPOS 

Foi oferecida em plenário Emenda ao Projeto de 

Lei n 9 5.570-A/78 para que, ao invés da menção ao art. 54 da 

Consolidação das Leis do Trabalho , a proposição se referisse' 
i gratificaçã6 que tivesse sido atribuída em lei. 

Entende o autor que, ocorrendo eventual revog~ção 

do texto legal citado, não haveria necessidade de se alterar' 

a projetada lei. 

Outrossim, a emenda fa z certo que o afastamento ' 
remunerado' do líder sindical ocorrerá apenas ·quando sua candi 

datura for a nível estadual ou nacional. Dessa maneira, dimi­

nuídas , sobremaneira, as obrig~ç6es atribuídas is entidades' 
.. ,.. OI SlnalcalS. 

~ o relat·ório. 

• 

v. O T O D O R E L A T O R 

O cotejo entre as normas da emenda e as disposi 
GER 6 .07 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ções fundamentais não revela desarmonia com a sistemáticacons 

titu~ional estabelecida para acompet~ncia legislativa da U 
nião (art. 89 , item XV.! I , alínea "b") e para as atribuições' 

do Congresso Nacional (art. 43, caput). Também estão respeita 

das .as diretri zes relacionadas com o processo legislativo(ar~ 

.46, item III) e com a legitimidade da iniciativa (art. 56). 

A técnica legislativa util·izada não merece repa -

ros. 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade , ju 

ridicidade e boa técnica legislativa da Emenda de Plenário . ao 
Projeto de Lei n 9 5.570-A/78. 

Sala da Comissão , ô] I ~ 1 ( J- b. 

~~ 
. ~----
(-JLV}~/O C-fJM1.ft'S 

It r:: f-.I) --r t? /C 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 5. 570-A,· DE 1978 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "E" realizada hoje, opinou unanimemente ·pela 

constitucionalidade, juridicidade e .técnica legislativa da Emen 

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei n9 5 . 570-A/78, · nos 

termos do parecer do · relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, João Gilberto, José Melo, Gerson Peres, Gorgônio Neto, 

Guido Moesch, Celso Barros, Mário Assad, Plínio Martins, Rairnun 

do Leite, Theodoro Mendes, Jorge Arbage, José Burn~tt, Osvaldo 

Melo, Nilson Gibson e Armando Pinheiro. 

ss 
GE R 20.01.0050.5 - (MAlo/a5) 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986 

Deputado 
Vice- residente 

no exercício da Presidência 

Deputado ALUíZIO 
Relator . 

• 
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DOS DEPUTADOS 

DO TRABALHO 

Ngj1 5 570-A, l!J)E: 1978, QHllli ""lAlP'lL.:U::A AO DTRHi.EmlE 

SImOlICAlL.. CMiJIDJ][l!J)A"lO A CJillGO lElL.lE"lIVO. O l!J)ISPOS 

, , 

"lO ~O PARAGRAFO ~CO IDO Jill"l. 521 IDA CONSOLIIDA 

çÃO l!J)AS lL.lEIS l!J)O "lRABALHO (CLT) 

Autor: Deputado DJALMA BESSA 

Relator: Deputado ANTONIO GOMES 

, 
R E L A T O R I O 

belece: 

O art. lº do Projeto nº 5 570-A, de 1978, esta 

"O dirigente sindical, obrigado a se 

desiR8Gmpatibiliz~r do cargo, por força de c an-
- _ ... - ..... .... - - - 0-· '. 

didatura a ' é'argo eletivo, continuará~: ''' p e rcebe n 

do, durante o periodo de afastamento, a gratifi 

cação que lhe tiver sido atribui da de conformi­

dade com o disposto no parágrafo único do art. 

521 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Com a presente Emenda, o nobre Deputado Djalma 

Bessa objetiva imprimir a este artigo a seguinte redação: 

iniciativa, 

"Art . lº O dirigente sindical, obrigado a se 

desincompatibili~ar do cargo por força de candi 

datura a cargo eletivo a nivel nacional ou es­

tadual, continuará percebendo, durante o perio­

do de afastamento, gratificação que lhe tiver 

sido atribui da em lei para o desempenho de sua s 

funções . " 

Na justificação, alegou o Autor que, com sua 

'" teve em mira eliminar a referencia ao dispositivo 

GER 20,01.0050,5 · (MAIO/85l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

de lei, porque esta podera ser posteriorme nte alterada. E, ain 

da, estabelecer que o afastamento mediante gratificaç~o seja 

permitido apenas quando a candidatura se refira a cargos esta 

, 
duais ou a nivel nacional; acreditando que dessa maneira diminui 

remos sobremane ira as obrigações que o texto original do proje-

, -
to prete nde atribuir as organizaçoes sindicais. 

, -
A Emenda foi submetida a douta apreciaçao das 

Comissões de Justiça e de Trab~lho, tendo a primeira opinado, 
, 

unanimemente, por sua constitucionalidade, juridicidade e t ecni 

ca legislativa, acolhendo o parecer do Relator, Deputado 

zio Campos. 

É o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

, 
Alui 

.... 
Ente ndo sete'in" procedentes os argumentos" que fun 

damentam a presente proposiç~o. 

Com esta convicç~o, manifesto-me favoravelmente 

, -
a aprovaçao da Emenda sob exame. 

, 
E o meu voto. 

de de 1986. 

11 
ANTONIO G 

Relator 

Irvbd. 

GE R 20,01,0050,5 · (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO 

, 
~A ~FERECI~A EOO P~I~ A~ PR~JET~ ~E LEI 

lNf!!!l 5> 5>?~-A" DE !9J?8" IQllUJE ""AlPlLU::A A~ DIRIGENTE 

SIWICAlL" CAlNfJD)IDAT~ A CARm ELETIW~" ~ ~ISP~S 

T~ lNf~ PARÁGRAF~ ~CO ~ ART. 52! ~A C~lNfSOlLI~A 

çÃ~ ~AS LEIS ~~ TlRAlBAU-lIO ~ ClLT } 

Autor: Deputado DJALMA BESSA 

Relator: Deputado ANTONIO GOMES 

, 
R E L A T O R I O 

belece: 

O art. lº do Projeto nº 5 570-A , de 1978, esta 

"O dirigente sindical, obrigado a se 
des~A§ompatibi!izar do cargo , por f?rça de can­
didatura a cargo eletivo , continuara perceben 
do, durante o periodo de afastamento, a gratifi 
cação que lhe tive r sido atribui da de confo rmi-

, , 
dade com o disposto no paragrafo unico do art . 
521 da Consolidaçao das Leis do Trabalho (CLT) . 

Com a presente Emenda, o nobre Deputado Djalma 

Bessa objetiva imprimir a este artigo a seguinte redação: 

"Art . lº O dirigente sindical, obrigado a se 
desincompatibilizar do cargo por força de candi 

, 
datura a cargo eletivo a nivel nacional ou es-

, , 
tadual, continuara percebendo, durante o perio-
do de afastamento, gratificação que lhe tiver 

, 
sido atribuida em lei para o desempenho de suas 
funções . " 

Na justificação, alegou o Autor que, com sua 

iniciativa, teve em mira eliminar a r eferência ao dispositivo 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
de lei, porque esta podera ser posteriormente alterada . E, ain 

da, estabelecer que o afastamento mediante gratificação seja 

permitido apenas quando a candidatura se refira a cargos esta 
, 

duais ou a nivel nacional ; acreditando que dessa maneira diminui 

remos sobremaneira as obrigaçoes que o texto original do proje-
, -

to pretende atribuir as organizaçoes sindicais . 

A Emenda foi submetida à douta apreciação das 

Comissões de Justiça e de Trabalho, tendo a primeira opinado , 
, 

unanimemente, por sua constitucionalidade, juridicidade e tecni 
, 

ca legislativa, acolhendo o parecer do Relator, Deputado Alui 

zio Campos . 

, , 
E o relatorio . 

v O T O D O R E L A T O R 

Entendo serem procedentes os argumentos que fun 

damentam a presente proposição . 

Com esta convicção, manifesto- me favoravelmente 

-a aprovaçao da Emenda sob exame . 

, 
E o meu voto . 

Sala da em de 1986 . 

. .., 
/ 

tado ANTON O GOMES 

Relato 

/ rvbd . 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordiná­
ria de sua Turma ";8", realizada em 04/12/86, opinou, unanimemen 
te, pela APROVAÇAO da EMENDA DE PLEN~RIO AO PROJETO DE LEI N9 
5.570-A/78, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Francisco Amaral, Presidente, Artenir Werner, Nylton Velloso , 
Fernando Cunha, Cássio Gonçalves, Ubaldino Meirelles, Myrthes I 

Bevilácqua, Ivo Vanderlinde, Edme Tavares e Luiz Henrique. 

~ ER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão,em 04 de dezembro de 1986 

Presidente 

Deputado ANTONIO GOMES 
Relator 
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